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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 526, DE 1999

Mensagem nº 165, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 5 de novembro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 526, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 25.105, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura cria, em cada Batalhão da Polícia Militar do Estado, uma Unidade específica de Poli​ciamento Especial Escolar – PES, com o objetivo de prevenir e combater a violência, o tráfico e o uso de entorpecentes nas comunidades escolares. Determina, ainda, que caberá à Polícia Militar designar, preferentemente, para o cumprimento do PES, policiais voltados às áreas sociais, para que se dedi​quem exclusivamente a esse objetivo.


Inobstante os elevados propósitos do legislador, vejo-me compelido a negar assentimento ao projeto, por sua manifesta in​constitucio​nalidade.


Ao criar unidade em órgão que integra a estrutura or​ganizacional da Administração, e determinar seja desenvolvida atividade espe​cífica, a proposta refoge à abstração e à generalidade próprias da lei em sentido formal. 


Com efeito, as medidas objetivadas pelo nobre parla​mentar têm cunho eminentemente administrativo, e nesse sentido, como ressal​tado em casos análogos, encontram-se na esfera de competência do Chefe do Executivo, independentemente de autorização legislativa, a quem cabe efetivá-las no comando da direção superior da administração, sope​sando critérios de conveniência e oportunidade, a teor do disposto no artigo 47, incisos II e XIV da Constituição Estadual.


Nesse contexto, vale lembrar que a citada norma constitucional se coaduna com a diretriz federal que reserva ao Presidente da República competência para dispor, por meio de decreto, sobre a organiza​ção e funcionamento da Administração, nos termos do artigo 84, VI, "a", da Carta Federal, com a redação dada pela Emenda nº 32, de 12 de setembro de 2001.


Diante desse quadro, configura-se ofensa ao dogma da harmonia e separação dos poderes, previsto no artigo 2º da Cons​tituição Fede​ral e no artigo 5º, "caput", da Constituição Estadual.


No tocante ao mérito, a Secretaria da Segurança Pú​blica manifestando-se contrariamente ao projeto, observou que a medida já constitui preocupação do Governo, por meio do Programa de Segurança Esco​lar, instituído pelo Decreto nº 28.642, de 3 de agosto de 1988, alterado pelo Decreto nº 41.552, de 15 de janeiro de 1997.


Saliente-se que o Programa tem como finalidade pre​venção geral ao uso e tráfico de drogas, a proteção a estudantes, aos pro​fesso​res e aos servidores públicos, bem como a colaboração na travessia de escola​res, nas áreas contí​guas aos estabelecimentos de ensino da rede pú​blica esta​dual, e vem sendo desenvolvido pelo policiamento feminino da Po​lícia Militar.


Além disso, foi implementado o sistema de ronda es​colar que permite às viaturas se deslocarem aos vários estabelecimentos de en​sino, principalmente, nos horários de entrada e de saída de alunos.


Assim justificada as razões de veto que oponho ao Projeto de lei nº 526, de 1999, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO  ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legisla​tiva do Estado.
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